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Missões de paz e o multilateralismo brasileiro*

Peace missions and brazilian’s multilateralism

Resumo
 O presente trabalho busca discutir a importância da participação 
brasileira nas missões de paz das Nações Unidas, como forma de alcançar os 
objetivos da política externa nacional, pautada pelo multilateralismo. Para 
tanto, aborda inicialmente o multilateralismo como princípio de ação adota-
do pelo Brasil nos foros internacionais em contraponto ao unilateralismo das 
grandes potências. O multilateralismo, o multilateralismo de reciprocidade e 
suas relações com o campo da segurança internacional são conceitos devida-
mente explorados. Segue-se um item destinado aos conceitos e definições das 
missões de paz das Nações Unidas. Na sequência, a análise da participação 
brasileira no Haiti, oportunidade em que os principais conceitos vistos an-
teriormente são relacionados a um caso prático. Por fim, conclui-se sobre a 
importância da participação brasileira nesse tipo de operação, tendo em vista 
os objetivos da política externa brasileira. 
Palavras-Chaves: Multilateralismo. Multilateralismo de Reciprocidade. Se-
gurança Internacional. Missões de Paz

Abstract
 TThis paper discusses the importance of Brazilian participation in 
United Nations peacekeeping missions, in order to achieve the objectives of 
national foreign policy, guided by multilateralism. Therefore, initially addres-
ses multilateralism as a principle of action adopted by Brazil in internatio-
nal forums as opposed to unilateralism of the great powers. Multilateralism, 
“multilateralism of reciprocity” and its relations with the international secu-
rity field are defined and correlated. Subsequently the concepts and defini-
tions of United Nations peacekeeping missions are presented. Following, the 
analysis of the Brazilian participation in Haiti, relating the key concepts seen 
above to a practical case. Finally, we conclude on the importance of Brazilian 
participation in this type of operation, in view of the objectives of Brazilian 
foreign policy.
Keywords: Multilateralism. Multilateralism of Reciprocity. International Se-
curity. Peace Missions.
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1 Introdução
O objeto deste estudo é avaliar a importância da 

participação brasileira nas missões de paz da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), como instrumento 
da política externa nacional, orientada pelo princípio 
do multilateralismo. O assunto tem sido abordado nas 
publicações especializadas do Ministério das Relações 
Exteriores e das Forças Armadas brasileiras, e em obras 
diversas, como as listadas na bibliografi a de referência.

A escolha do tema justifi ca-se pelo crescente 
protagonismo do Brasil na cena internacional, espe-
cialmente no campo da segurança e da manutenção da 
paz. É sabido que o Brasil aspira ocupar um assento per-
manente no Conselho de Segurança (CS) da ONU, de 
modo a poder defender em melhores condições os seus 
interesses relacionados com a agenda global. Nesse con-
texto, a participação nas missões de paz poderá trazer 
benefícios para a consecução desse e de outros objetivos 
da política externa brasileira. 

Assim, busca-se analisar, em um contexto de ne-
gociações multilaterais, a importância da participação 
brasileira nas missões de paz da ONU, para a consecu-
ção dos objetivos da política externa nacional. 

Espera-se, com este estudo, contribuir para o me-
lhor entendimento das operações de paz da ONU e suas re-
lações com a política externa brasileira, assunto geralmente 
limitado aos servidores da carreira diplomática e aos círcu-
los militares, sendo pouco difundido no meio acadêmico. 

2. Multilateralismo

2.1 Antecedentes
Com o fi m da Segunda Guerra Mundial, as rela-

ções entre os países da comunidade internacional pas-
saram a ser fortemente infl uenciadas pelo ambiente da 
Guerra Fria. Durante aquele período, o Brasil alinhava-
-se, frequentemente, com as posições políticas dos Esta-
dos Unidos da América (EUA), em função dos valores 
comuns professados pelo bloco das democracias oci-
dentais, do qual o Brasil historicamente fez parte. 

Contudo, a partir de 1961, com o Governo Jânio 
Quadros, observa-se uma nítida mudança diplomacia 
brasileira. O Brasil passou a adotar uma política externa 
independente, sem alinhamento automático com qual-
quer das grandes potências, e voltada unicamente para a 
satisfação do que o governo julgava ser o interesse nacio-

nal. A principal característica dessa nova postura passa 
a ser a universalização, signifi cando a busca de parcerias 
econômicas e políticas que melhor atendessem aos in-
teresses do País, não se limitando àquelas tradicionais. 

Durante os governos militares, foi possível ob-
servar elementos de continuidade nessa política, no-
tadamente no Governo Geisel quando o Brasil assume 
posições independentes dos EUA em relação à questão 
nuclear. Mas foi a partir dos anos 1990 que o Brasil re-
tomou este caminho de uma forma mais consistente, 
consolidando uma postura autônoma nos foros interna-
cionais, em relação aos grandes temas da agenda global.  

Segundo Oliveira (2005, p. 231), depreende-se da 
nova postura brasileira quatro conceitos fundamentais. O 
primeiro deles é a independência, signifi cando o distan-
ciamento da hegemonia norte-americana, como conse-
quência da percepção de que o País necessitava se afastar 
da infl uência dos EUA para alcançar maior expressão in-
ternacional e melhor defender seus próprios interesses. 

Os dois conceitos seguintes são os da diversifi ca-
ção e da universalização, representando os instrumentos 
através dos quais o Brasil afi rma a sua independência. A 
partir deles, o País multiplicaria as suas parcerias e evitaria 
situações de vinculação automática à potência hegemôni-
ca. Por último, o conceito da autonomia, correspondendo 
à liberdade de escolha nos relacionamentos internacionais, 
especialmente na resistência a fi rmar acordos que possam 
restringir ou limitar ações futuras (OLIVEIRA, 2005). 

Na década de 1990, embora o País tenha aderi-
do ao sistema econômico liberal, esses conceitos foram 
mantidos em matéria de política externa. No Governo 
Collor, imaginava-se o Brasil como sendo um “global 
trader”, o que pressupunha diversifi cação de parcerias 
internacionais, especialmente em relação ao intercâm-
bio comercial. No Governo de Itamar Franco, o termo 
“global player” reavivou a ideia de universalização, com 
o corolário de que as opções internacionais deveriam 
ser mantidas abertas, em especial as de natureza polí-
tica. No Governo Fernando Henrique Cardoso, reintro-
duziu-se o conceito de autonomia da atuação interna-
cional do Brasil, agora com um enfoque de participação, 
e não de distanciamento dos tradicionais centros de po-
der (OLIVEIRA, 2005, p. 232). 

Como indicativa das mudanças ocorridas nos 
anos 1990, é oportuno transcrever a seguinte declaração 
do então chanceler Celso Amorim, citada por Oliveira 
(2005), sobre as características da política externa do Go-
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Missões de paz e o multilateralismo brasileiro

verno Itamar Franco, observáveis também nos dias atuais:

Gostaria de sublinhar algumas características 
da política externa do Governo Itamar Franco. 
E a primeira é a de que não tem rótulos. De for-
ma simples e direta está voltada para o desen-
volvimento do País, para a afi rmação de valo-
res democráticos e tem sentido universalista. É 
uma política externa sem alinhamentos outros 
que não aqueles que estejam ligados à ética e 
aos interesses do povo brasileiro. (OLIVEIRA, 
2005, p. 247). 

Oliveira (2005), por sua vez, assim se expressa 
sobre o mesmo período, destacando-se no texto o mul-
tilateralismo na atuação brasileira e os conceitos da di-
versifi cação e da universalização:

Algumas decisões da diplomacia brasileira fo-
ram paradigmáticas do projeto de inserção in-
ternacional do novo governo, a saber: a atuação 
nos foros políticos multilaterais, a reafi rmação 
dos compromissos já assumidos de não-prolife-
ração nuclear, o aprofundamento da integração 
regional, a “desdramatização” (sic) das relações 
com os EUA, a reafi rmação das alterações im-
plantadas pelo governo anterior no âmbito da 
Rodada Uruguai e a aproximação com pares 
potenciais da comunidade internacional (Chi-
na, Índia, Rússia e África do Sul). Em seu con-
junto elas refl etiam (e ainda refl etem) os dife-
rentes projetos de inserção externa em debate 
no Brasil: o de um país continental e de uma 
nação com interesses múltiplos na dinâmica da 
globalização [...].(OLIVEIRA, 2005, p. 248) 

2.2 Conceito e evolução 
John Gerard Ruggie, em sua obra “Multilatera-

lism: the Anatomy of an Institution”, defi ne multilatera-
lismo como uma forma institucional de coordenação 
das relações entre três ou mais Estados com base em 
princípios de conduta generalizados. Dessa forma, o 
multilateralismo pressupõe a discussão dos assuntos de 
interesse comum pelas partes interessadas e o estabele-
cimento de regras claras de relacionamento que benefi -
ciem igualmente a todos os envolvidos. 

No Governo do presidente Lula, foi cunhada uma 
nova expressão para caracterizar a atual política externa 
brasileira: o multilateralismo de reciprocidade. A ex-
pressão surgiu a partir da fala do presidente na reunião 
do G-8 em Davos, em 26 de janeiro de 2003. Naquela 
ocasião, ao apresentar as reivindicações brasileiras em 
relação ao comércio internacional, o presidente assim 
se expressou: “Queremos o livre comércio, mas um livre 
comércio que se caracterize pela reciprocidade” (CER-
VO; BUENO, 2008, p. 496). 

De acordo com Cervo e Bueno (2008, p. 497), a 

diplomacia brasileira elaborou o conceito de multilate-
ralismo de reciprocidade a partir do comércio e da segu-
rança, observando, porém, que ele se estenderia a todos 
os domínios das relações internacionais. 

O conceito envolve como pressupostos a existência 
de regras para compor o ordenamento internacional - sem 
as quais irão prevalecer os interesses das grandes potências 
- e a elaboração conjunta dessas regras, a fi m de garantir os 
seus benefícios para todos os países interessados.  

Como um dos fundadores da ONU e da Orga-
nização Mundial do Comércio (OMC), os mais impor-
tantes órgãos multilaterais do sistema internacional, o 
Brasil tem defendido com veemência a necessidade de 
soluções de controvérsias negociadas pacifi camente nas 
questões de segurança, e relações comerciais mais justas 
entre ricos e pobres. Apesar disso, as discussões nesses 
foros multilaterais não se têm orientado pela prevalên-
cia de tais princípios.  

Como alertam Cervo e Bueno (2008, p. 496), “no 
século XXI, o Conselho de Segurança carece de repre-
sentatividade, isenção e efi ciência para manter a paz. E 
a OMC, de equilíbrio decisório para favorecer os inte-
resses das nações”. Em suma, não há reciprocidade no 
multilateralismo praticado na ONU e na OMC.

2.3 Multilateralismo de reciprocidade e segurança 
O multilateralismo de reciprocidade que caracte-

riza a política exterior do Brasil na atualidade, tem a sua 
face mais visível nas negociações comerciais da OMC, e 
no empenho em formar coalizões entre países emergen-
tes para a defesa de posições comuns nos foros das Na-
ções Unidas. Embora ainda com poucos resultados, esse 
padrão de atuação também é o adotado pelo Brasil nas 
discussões sobre segurança internacional, bem como 
em relação aos direitos humanos e outros assuntos da 
agenda global (CERVO; BUENO, 2008, p. 498). 

Com relação à segurança, Cervo e Bueno (2008) 
observam que a política das grandes potências se alicer-
ça no campo interno, ou seja, na capacitação estratégica 
militar de cada país, representada pelo potencial da in-
dústria autóctone de material de defesa e pelo poderio 
dissuasório das suas forças armadas. Em resumo, no 
poder militar. Obviamente, esse fator tem forte infl uên-
cia na política exterior desses países, no que se refere à 
segurança. No caso do Brasil, verifi ca-se um desequilí-
brio entre a capacitação estratégica brasileira e a visão 
do papel a ser exercido pelo País nos âmbitos regional e 
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global (CERVO; BUENO, 2008, p. 503). 
Sobre essa questão, em 1996, houve reformula-

ções importantes na estrutura do sistema de defesa na-
cional, com a criação do Ministério da Defesa e o pro-
vimento do cargo por uma sucessão de ministros civis. 
Entretanto, Cervo e Bueno (2008) avaliam que não hou-
ve avanços signifi cativos na política nacional de segu-
rança, nem tampouco qualquer efeito sobre a capacita-
ção estratégica do país (CERVO; BUENO, 2008, p. 504). 

Dez anos depois, em 2007, o governo Lula ela-
borou um segundo plano para equipamento das For-
ças Armadas e para o incentivo da indústria nacional 
de material de defesa. Segundo os autores, “outro vento 
político até o presente” (CERVO; BUENO, 2008, p. 504), 
já que esta segunda iniciativa também não teve maiores 
consequências. Cervo e Bueno (2008) concluem que a 
maior capacitação estratégica do País depende de uma 
mudança cultural do povo brasileiro, a partir de uma 
percepção mais nítida das responsabilidades que o Bra-
sil deverá assumir em matéria de política exterior, por 
conta do aumento de sua projeção no cenário interna-
cional (CERVO; BUENO, 2008, p. 505)1

2.
Como fórmula compensatória, Cervo e Bueno 

(2008) argumentam que a diplomacia brasileira tem en-
grandecido o papel do Brasil no campo da segurança, 
com a sua habilidade e capacidade de formar consensos, 
suprindo dessa forma a escassez de meios de dissuasão e 
defesa do lado das Forças Armadas. Dentre as posições 
defendidas pelo Brasil e seus parceiros consensuais es-
tão a crítica à ação preventiva unilateral avocada pelos 
norte-americanos, a doutrina da ingerência europeia e 
o terrorismo, independentemente de suas motivações2

3. 

2 O plano é baseado na Estratégia de Defesa Nacional, do Mi-
nistério da Defesa, de dezembro de 2008. Este último docu-
mento defende a reestruturação da indústria de material de 
defesa de modo que os equipamentos das Forças armadas 
apoiem-se em tecnologias sob domínio nacional.

3 Um dos assuntos recorrentes nos discursos dos presiden-
tes brasileiros, e dos seus respectivos ministros das relações 
exteriores, nas assembleias anuais da ONU, tem sido o da 
necessidade do desarmamento nuclear e a renúncia ao uso 
força, sem a aprovação das Nações Unidas. Sobre a questão 
nuclear, é interessante fazer menção ao texto da Estratégia 
Nacional de Defesa de 2008: “O Brasil zelará por manter 
abertas as vias de acesso ao desenvolvimento de suas tecno-
logias de energia nuclear. Não aderirá a acréscimos ao tra-
tado de Não-Proliferação de Armas Nucleares destinados a 
ampliar as restrições do tratado sem que as potências nucle-
ares tenham avançado na premissa central do Tratado: seu 
próprio desarmamento nuclear.”

Em outra frente de debates, o Brasil busca vincu-
lar a segurança internacional ao desenvolvimento e ao 
combate à fome, ao denunciar o fato de que as mortes 
pelo subdesenvolvimento superam largamente as ocor-
ridas em confl itos bélicos, quando não estão na raiz 
desses confl itos. Como exemplo a ser seguido, procura 
mostrar os programas sociais que o governo brasileiro 
vem adotando internamente, em apoio às populações 
carentes. Com isso, o Brasil evidencia coerência entre as 
posições que defende e as ações práticas que realiza em 
benefício da construção da paz. 

Em relação à segurança internacional, o Brasil 
pratica uma política exterior pacifi sta e por isso tem pre-
ferência pela via multilateral como mecanismo de solu-
ção de confl itos. Para tornar mais efetiva a sua voz, de-
fi niu dois objetivos já declarados: o de obter um assento 
como membro permanente do CS da ONU e a ativação 
do Conselho de Defesa Sul-Americano.  

Quanto ao primeiro, o Brasil reconhece a im-
portância do CS para a paz internacional. No biênio 
2010/2011, o Brasil o integrou pela décima vez desde a 
sua fundação, e já participou de várias missões de paz 
até os dias atuais. Com esse histórico de cooperação, 
advoga desde o início dos anos 1990 uma reforma do 
Conselho, com o argumento de que a atual estrutura 
não confere ao órgão representatividade e efi cácia dian-
te dos confl itos do atual século (CERVO; BUENO, 2008, 
p. 504). 

Para atingir o primeiro objetivo, o governo bra-
sileiro apresentou à Assembleia Geral (AG) da ONU em 
2005, uma proposta de reforma do CS, com a inclusão 
de mais quatro membros permanentes (Alemanha, Bra-
sil, Índia e Japão), e a extinção do direito de veto. Apesar 
da ativa movimentação das diplomacias dos quatro paí-
ses proponentes, a reforma não foi aprovada3

4. 
Quanto ao segundo objetivo, por ocasião da assi-

natura em Brasília, em 2008, do Tratado de Constituição 
da União de Nações Sul-Americanas (Unasul), o gover-
no brasileiro propôs que se criasse o Conselho de Defe-
sa Sul-Americano como um dos seus órgãos diretivos. 
Para este intento, não conseguiu o aval da Colômbia, 
aliada aos Estados Unidos no combate ao narcotráfi co e, 

4 Na América do Sul, apenas o Paraguai se associou à propos-
ta, apesar dos esforços da diplomacia brasileira em prol da 
integração sul-americana. Na Europa, apenas a França. No 
total, o número de Estados copatrocinadores foi de 28.
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por isso mesmo, avessa a iniciativas desfavoráveis ao seu 
parceiro maior. Entretanto, em 15 de dezembro de 2008, 
o Conselho de Defesa teve sua criação aprovada.

 Com a criação do Conselho de Defesa Sul-Ame-
ricano, pretendeu-se afastar a Organização dos Estados 
Americanos (OEA) das questões de segurança na Amé-
rica do Sul, eliminar a ingerência de potências de fora 
da área em assuntos sul-americanos e administrar even-
tuais confl itos por meio da negociação multilateral re-
gional (CERVO; BUENO, 2008, p. 505). De certa forma, 
o Conselho seria uma resposta à reativação da IV Frota 
norte-americana que opera na América Latina, Central 
e Caribe, inativa desde os anos 1950, e tida como uma 
plataforma para possíveis intervenções dos Estados 
Unidos na área (CERVO; BUENO, 2008, p. 505). 

Por fi m, apesar das aparentes contradições entre 
a sua capacidade estratégico-militar e os objetivos a que 
se propôs, a política exterior do Brasil prossegue em seus 
esforços de cooperar com a paz internacional. Uma das 
formas de cooperação é a participação em operações de 
manutenção da paz da ONU. Em 2004, o Brasil aceitou 
o convite para liderar as forças de paz empenhadas na 
estabilização do Haiti, formada por contingentes de 16 
países. Após o devastador terremoto do início de 2010, 
o governo brasileiro também se comprometeu a ajudar 
na reconstrução do país. Do ponto de vista da presen-
ça militar, trata-se do maior envolvimento do Brasil em 
missões de paz da ONU, desde 1946. 

Por isso mesmo, importa examinar em detalhes 
as características das missões de paz da ONU e, mais 
especifi camente, a participação brasileira na MISSION 
DES NATION UNIES POUR LA STABILISATION EM 
HAITI (MINUSTAH), para que se possa avaliar a sua 
importância como instrumento da política externa bra-
sileira. Dessa análise, poder-se-á concluir sobre a con-
veniência de intensifi car os esforços nessas operações, 
como forma de contribuir para lograr os objetivos da 
política externa brasileira, em especial a obtenção do as-
sento permanente no CS da ONU.

Antes, contudo, cabem algumas observações so-
bre o nexo entre multilateralismo e direitos humanos, 
tema que também está intimamente associado às ope-
rações de paz.

2.4 Multilateralismo e direitos humanos
A Declaração Universal dos Diretos Humanos 

(Declaração) contou com grande aceitação dos Esta-

dos quando da sua edição em 10 de dezembro de 1948, 
em Paris. Fruto da Resolução 217-A (III) da AG, ela foi 
capaz de seduzir diferentes sistemas fi losófi cos e reli-
giosos, divergentes regimes políticos, bem como tradi-
ções culturais bastantes distintas no sentido de atribuir 
aos direitos humanos a devida relevância (MAGNOLI, 
2008, p. 307). 

Inicialmente interpretada como sendo uma reco-
mendação, em virtude de sua natureza jurídica (resolu-
ção da AG), no decorrer dos anos, por obra da prática 
internacional, o referido documento foi se transforman-
do em um instrumento normativo e em um documento 
político de grande envergadura. Nesse sentido, deve-se 
ressaltar o entendimento traduzido pela Corte Inter-
nacional de Justiça (“Corte”) na sua sentença de 24 de 
maio de 1980, referente ao caso de um cidadão norte-a-
mericano retido em Teerã, em que atribuiu à Declaração 
a natureza de norma costumeira de Direito Internacio-
nal Público (LAFER, 2008, p. 319). 

A sua constante invocação nos fóruns jurídicos 
internacionais colaborou para que a Declaração evoluís-
se para o patamar de “opinio juris”, entrando para o rol 
de fontes do direito previsto no artigo 38, b, do Estatuto 
da Corte Internacional de Justiça (LAFER, 2008, p. 319). 
Como bem assinala Jorge Castaneda, citado por Mello 
(2004), pode-se afi rmar que atualmente há uma espé-
cie de consenso, em virtude do seu caráter costumeiro, 
em considerá-la um sistema internacional, e, portanto, 
obrigatória. 

No entanto, para muitos, a Declaração apresen-
ta uma lacuna importante: limita-se aos direitos civis e 
políticos e não faz menção aos direitos econômicos e so-
ciais, que vem sendo reivindicados desde o século XIX 
(MELLO, 2004). 

Antonio Cassese, também citado por Mello, divi-
de a atuação da ONU em matéria de direitos humanos, 
em três estágios: 

No primeiro estágio, a declaração de 1948 ex-
pressa o pensamento ocidental. Não há lugar 
para direitos econômicos e sociais e culturais. 
Os direitos humanos devem ser observados 
para salvaguardar a paz [...] No segundo está-
gio, o grupo socialista se fortalece e a guerra 
fria diminui de intensidade. Aumenta o núme-
ro de países do Terceiro Mundo que os países 
socialistas defendem. Valorizam a autodeter-
minação dos povos. Consolida-se a ideia de 
que as Nações Unidas podem agir quando há 
violações dos direitos humanos em grande es-
cala. O “apartheid” passa a ser um crime con-

Missões de paz e o multilateralismo brasileiro

U
ni

ve
rs

ita
s 

Re
la

çõ
es

 In
te

rn
ac

io
na

is
, B

ra
sí

lia
, v

. 1
2,

 n
. 1

, p
. 3

7-
49

, j
an

./j
un

. 2
01

4



42

tra a humanidade. Tem início uma supervisão 
internacional dos direitos humanos. O terceiro 
estágio tem início em 1974. Surgem os direitos 
ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente e 
de dispor de seus recursos. A Assembleia Geral 
manda investigar violações. A Assembleia Geral 
adota uma visão dinâmica para respeitar os di-
reitos humanos e estimula levantes na Rodésia e 
África do Sul contra o “apartheid”. A soberania 
não mais protege o Estado em caso de viola-
ção. Surge a norma costumeira que proíbe a 
violação sistemática dos direitos humanos. A 
miséria não justifi ca a tortura e a supressão 
do direito a vida (MELLO, 2004, p. 871, grifo 
nosso).

Um tema da maior relevância em discussão no 
terceiro estágio foi o da indivisibilidade dos direitos hu-
manos. Uma corrente defendia a ideia de que os Direitos 
Civis e Políticos seriam de aplicação imediata, enquanto 
os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais seriam de 
aplicação gradativa. O principal argumento para essa 
diferença era que os Direitos Econômicos, Sociais e Cul-
turais necessitavam de uma regulamentação, já que não 
eram automaticamente executáveis. Ainda mais, consi-
derava-se que os países em desenvolvimento não teriam 
condições de assegurar tais direitos, como de fato não 
têm (MELLO, 2004, p. 861). 

Em 1977, porém, a Resolução n. 32 da AG da 
ONU afi rmou a indivisibilidade dos direitos humanos. 
Posteriormente, na Conferência de Viena de 1993 sobre 
Direitos Humanos, delegações de 171 países reafi rma-
ram a indivisibilidade de tais direitos, acrescentando, 
ainda, o fato de serem universais e inter-relacionados 
(LAFER, 2008, p. 319). O “Terceiro Mundo” passou, en-
tão, a reivindicar fortemente os seus direitos, atrelando a 
questão dos direitos humanos ao desenvolvimento eco-
nômico (MELLO, 2004, p. 861). 

Mello (2004) afi rma que negar a aplicação ime-
diata dos direitos econômicos e sociais e culturais seria 
manter o “status quo” que ampara a injustiça social. E 
acrescenta emitindo a opinião de que “70% da popula-
ção mundial está mais interessada nos direitos econômi-
cos, sociais e culturais do que nos direitos civis e políti-
cos” (MELLO, 2004, p. 862). 

 Sobre esse posicionamento, é oportuno citar 
o seguinte parágrafo do livro de Cervo e Bueno sobre 
política externa brasileira na atualidade e os direitos 
humanos, perfeitamente alinhada com os anseios dos 
países em desenvolvimento, ao vincular tais direitos à 
justiça social: 

A política exterior brasileira acerca dos direitos 
humanos, a exemplo dos aspectos anteriormen-
te referidos, também se apresentou como uma 
crítica ao ordenamento internacional sem re-
ciprocidade ou sem justiça. Os direitos huma-
nos foram tradicionalmente vistos pelo norte 
a partir do acervo de ideias inerentes às revo-
luções liberais do século XVIII, incorporado à 
Declaração da ONU de 1948. Desde a Segunda 
Guerra essa vertente da fi losofi a política inspira 
o realismo da teoria das relações internacionais 
e da prática política que confere aos Estados a 
hegemonia no traçado do ordenamento glo-
bal em função de interesses e do poder [...] Tal 
realismo, também, criticado no Norte, não se 
coaduna com a visão brasileira, que há décadas 
associa direitos humanos ao desenvolvimento e, 
com Lula, ao combate à fome e à miséria. (CER-
VO; BUENO, 2008, p. 507)4

Superado o debate acerca dos direitos econômi-
cos, sociais e culturais, cabe ressaltar o novo entendi-
mento trazido no preâmbulo deste documento tão rele-
vante para humanidade acerca do status conferido aos 
direitos humanos. 

Segundo Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari, 

cabe reconhecer para a Declaração um outro 
papel extremamente signifi cativo, o de estabe-
lecer os direitos humanos – e sua efetividade- 
como critério juridicamente reconhecido para 
aferição da paz e da estabilidade nas relações 
internacionais, anteriormente atestadas unica-
mente em virtude da constatação da ausência 
de confl itos armados envolvendo os Estados. 
(DALLARI, 2008, p. 57, grifo nosso)

A Declaração promoveu os direitos humanos ao 
patamar de fundamento da paz, isto é, violações a esses 
direitos poderão ser entendidas como fatores capazes 
de gerar instabilidade à paz e segurança internacionais. 
Desse modo, o CS das Nações Unidas, órgão responsável 
por zelar pela paz internacional, “passou a adotar crité-
rios cada vez mais maleáveis para defi nir o que constitui 
uma ameaça à paz e segurança internacionais” (FETT, 
2013, p. 65), tendo evoluído para o “desenvolvimento de 
uma nova atuação [...] no sentido de determinar opera-
ções de uso da força armada, sob a égide da organização, 
para a proteção de direitos fundamentais.” (ACCIOLY; 
SILVA; CASELLA, 2009, p.316) 

Ocorre, dessa forma, a requalifi cação da noção 
de paz, antes entendida como ausência de confl ito ar-

5 Cabe a ressalva de que os direitos defi nidos na Declaração de 
1948 não constituem apenas uma visão unilateral do Norte. 
Atualmente, eles correspondem ao que o costume e os prin-
cípios jurídicos internacionais reconhecem como normas 
imperativas de direito internacional geral “jus cogens”.
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mado entre Estados, passando a incorporar o respeito 
aos direitos humanos como elemento essencial à sua 
materialização (DALLARI, 2008). 

Portanto, o multilateralismo defendido pelo Bra-
sil enfatiza a cooperação internacional dos países ricos 
para com os países menos desenvolvidos, vinculando a 
defesa dos direitos humanos à luta contra o subdesen-
volvimento, e também ao tema da segurança e da paz 
internacionais na medida em que se voluntaria a parti-
cipar de missões de paz patrocinadas pela ONU. 

2.5 O Multilateralismo e as grandes potências
Enquanto o Brasil faz do multilateralismo um 

princípio básico de ação em todos os foros da ONU, 
as grandes potências, em particular os EUA, alternam 
multilateralismo e unilateralismo de acordo com as suas 
conveniências.  

A própria divisão do CS em duas categorias 
(membros permanentes e temporários) instituciona-
liza o unilateralismo de conveniência, quando dá aos 
membros permanentes o direito (unilateral) de veto nas 
questões que dizem respeito aos seus interesses. Segun-
do o ex-ministro Mário César Flores (2009), o veto afeta 
o multilateralismo direta e indiretamente. Diretamente 
porque impede a ação multilateralmente legitimada, e 
indiretamente porque essa possibilidade estimula a ação 
unilateral, sempre que alguma das potências entender 
que o problema em discussão afeta os seus interesses 
vitais. 

Segundo uma avaliação realista, o unilateralis-
mo norte-americano seria calcado na presunção de que 
uma potência hegemônica tem interesses globais, e que 
em um mundo anárquico onde os confl itos são perma-
nentes, o emprego da força militar constitui uma hipóte-
se real. Neste cenário, por defi nição, caberia à potência 
hegemônica impor a ordem, recorrendo a parcerias com 
potências regionais. É isso que os EUA vêm fazendo ao 
formar diferentes coalizões para enfrentar os confl itos 
nos Bálcãs, no Iraque e no Afeganistão.

Para os analistas que comungam dessa avaliação, 
a volta a um sistema de equilíbrio entre várias grandes 
potências seria o único meio de barrar a excessiva liber-
dade unilateral dos EUA. Em outras palavras, enquanto 
o sistema internacional não regressar a uma condição 
multipolar, a ação unilateral será sempre uma opção 
tentadora para a política externa da potência hegemô-
nica (ALMEIDA, 2012), como se observa nos exemplos 

recentes da invasão do Iraque e Afeganistão, e na em-
baçada defi nição norte-americana de “linda vermelha”. 

Sobre essa questão, FLORES faz o seguinte co-
mentário: 

O multilateralismo tem funcionado na ONU 
em temas de fácil consenso ou secundários para 
as grandes potências, mas em tema excepcio-
nalmente relevante - em particular para EUA e 
URSS/Rússia, haja vista o ”aff aire” Geórgia – sua 
efi cácia é condicionada pela política de poder, 
sob a complacência constrangida das demais e 
manifestações retóricas de desagrado (Iraque, 
2003) (FLORES, 2009).

Na sequência, Flores acrescenta que o desejável 
processo de democratização/multilateralização é mui-
to complexo, e que o conceito de soberania atua como 
freio. Assim, prevê que nos grandes temas de organiza-
ção política e segurança estratégica o processo será mui-
to mais difícil, sempre que afetar interesses relevantes 
das grandes potências (FLORES, 2009). 

Por fi m, cabe acrescentar a seguinte observação 
de Robert Jackson e Georg Sorensen (2007, p. 144, grifo 
nosso), que de certa forma resume a concepção realista 
na qual foram baseadas as avaliações anteriores, e ante-
cipa o futuro próximo das relações internacionais:

O realismo é uma teoria, em primeiro lugar, 
sobre os problemas de segurança dos Estados 
soberanos em um ambiente de anarquia inter-
nacional e, em segundo lugar, sobre a questão 
da ordem internacional. Seu núcleo normativo 
é a sobrevivência do Estado e a segurança na-
cional. Enquanto a política mundial continuar 
organizada com base no Estado independente e 
um pequeno grupo de Estados poderosos per-
manecerem responsáveis em grande parte por 
moldar os eventos internacionais mais impor-
tantes, o realismo, provavelmente, continuará 
a ser uma importante teoria de Relações Inter-
nacionais. O único desenvolvimento capaz de 
torná-lo obsoleto é uma transformação histó-
rica mundial, que envolvesse o abandono do 
Estado soberano e do sistema estatal anárqui-
co. Isso, no entanto, não parece muito prová-
vel no futuro próximo. 

3 Operações de Manutenção da Paz

3.1 Conceitos e elementos essenciais
As operações de manutenção da paz tradicio-

nais, ou simplesmente operações de paz no jargão 
diplomático brasileiro são conhecidas internacional-
mente pela expressão “peacekeeping operations”. O ma-
nual da “International Peace Academy” as conceitua da 
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seguinte forma: 

a prevenção, a contenção, a moderação e o tér-
mino de hostilidades entre Estados ou no in-
terior de Estados, pela intervenção pacífi ca de 
terceiros organizada e dirigida internacional-
mente, com o emprego de forças multinacionais 
de soldados, policiais e civis, para restaurar e 
manter a paz. (CARDOSO, 1998, p. 17)

As peacekeeping operations são instrumentos úteis 
na medida em que reduzem as tensões entre as partes em 
confl ito, estabilizam a situação e apontam saídas para os 
impasses que ameaçam a paz e segurança internacionais. 
Por constituírem um instrumento fl exível, têm sido em-
pregadas em diferentes situações, nas quais os seus inte-
grantes desempenham funções como as seguintes: 

Funções militares: a observação e o acompanha-
mento de armistícios ou de cessar- fogo; a supervisão da 
retirada de forças antagônicas; a manutenção de buff er 
zones; a prevenção de infi ltrações e de novas confronta-
ções; o levantamento de minas e de explosivos não deto-
nados (CARDOSO, 1998, p. 53). 

Funções políticas: a garantia da lei e da ordem; a 
assistência ao estabelecimento de um governo de con-
ciliação; o exercício de administrações de transição e a 
organização e supervisão de referendos e eleições; a as-
sistência humanitária (CARDOSO, 1998, p. 53). 

Esse tipo de missão pressupõe a observância de 
alguns princípios norteadores da atuação da força de 
paz, quais sejam: o consentimento, mínimo uso da força 
e a imparcialidade.   

O consentimento dos anfi triões merece atenção 
especial, uma vez que a entrada de tropas estrangeiras 
no território de um Estado confi gura uma situação de 
anormalidade e, por princípio, indesejável para os seus 
habitantes. Por outro lado, e o mais importante, a ausên-
cia do consentimento implicaria violação dos princípios 
da soberania e da autodeterminação (CARDOSO, 1998, 
p. 20 apud FOUTOURA, 2005, p. 96)5

6.
No que toca ao mínimo uso da força, Peter Jones, 

citado por Cardoso, sustenta o seguinte ponto de vista: 

o argumento fi losófi co contra o uso da força 
vem do fato que os membros de uma operação 
de paz representam internacionalmente um pa-

6 Outra implicação da observância do princípio da soberania, 
atendida a partir do consentimento do anfi trião, é o reco-
nhecimento de um regime especial de jurisdição para os par-
ticipantes das missões de paz, seus equipamentos, veículos 
e propriedades. Nesses casos, tem prevalecido a imunidade 
absoluta de jurisdição civil e penal.

pel distinto daquele que cabe no plano interno 
às forças de polícia. O poder de polícia é exerci-
do e aceito com base em um código defi nido e 
de observação mandatória. Aos “peacekeepers” 
reservam-se funções de conciliação e de media-
ção em um confl ito as quais não devem se con-
fundir com as de impositores de um determi-
nado código. (JONES, 1994 apud CARDOSO, 
1998, p. 28).

Como ressalva, cabe assinalar que os conceitos e 
observações acima se referem às operações de paz ditas 
tradicionais, em que o uso da força somente é admissível 
nas situações de legítima defesa. A partir de experiências 
mal sucedidas na década de 1990, as instruções sobre 
o uso da força passaram a ser mais fl exíveis e diferen-
ciadas para cada operação, sendo reguladas através das 
regras de engajamento específi cas para cada mandato. 

Cabe destacar que a força constituída para exe-
cutar uma missão de paz recebe um mandato do Con-
selho de Segurança da ONU, no qual estão previstos os 
objetivos a serem alcançados e todas as condições que 
deverão ser observadas durante a sua execução. Des-
sa forma, as chamadas “regras de engajamento” (rules 
of engagement) representam a tradução dos termos do 
mandato para o plano operacional militar, com a fi xa-
ção dos limites, circunstâncias e objetivos para o uso do 
armamento pelos militares.  

Contudo, apesar da experiência ter demonstra-
do que o uso da força pode vir a ser intensifi cado em 
função da evolução do quadro político e militar em que 
atua a força de paz, a restrição a esse recurso continuará 
a ser um elemento fundamental na defi nição e execução 
dessas operações (CARDOSO, 1998, p. 30). 

Por fi m, o último elemento-chave identifi cados por 
Cardoso são os da imparcialidade, que assim o descreve:

Se as perspectivas de sucesso dependem, lar-
gamente, da perfeita convergência do enten-
dimento das Partes no confl ito e dos Estados 
representados no Conselho quanto aos termos 
do mandato da operação e de seus objetivos, a 
imparcialidade e a objetividade na execução do 
mandato serão rigorosamente essenciais para o 
êxito da missão, tanto nos confl itos entre Esta-
dos quanto nos confl itos internos. (CARDOSO, 
1998, p. 31, grifo nosso). 

3.2 Operações de manutenção da paz – base legal 
As operações de manutenção da paz das Nações 

Unidas têm seu amparo legal nas medidas de que trata o 
artigo 40 da Carta da ONU. Aqui se observa o seguinte 
paradoxo: embora as missões de paz tradicionais sejam 
desenvolvidas nos limites do capítulo VI da Carta (So-
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lução pacífi ca de controvérsias), elas são autorizadas sob 
os auspícios do capítulo VII (Ação, relativa a ameaças 
à paz, ruptura da paz e atos de agressão), uma vez que 
a ativação de uma operação de paz pela ONU estaria 
condicionada ao reconhecimento da existência de ame-
aça real à paz e a segurança internacionais (CARDOSO, 
1998, p. 42). 

Nas operações mais recentes, em que o uso da 
força passou a ser admitido não só em casos de legíti-
ma defesa, mas sempre que necessário para assegurar 
o cumprimento do próprio mandato, o enquadramento 
legal da operação tem sido o capítulo VII da carta da 
ONU.6

7

3.3 Operações de manutenção da paz e direitos 
humanos

Segundo Th omas M. Frank, citado por Mello 
(2004), a ONU, através do Conselho de Segurança, tem 
duas fi nalidades: a) resolver os litígios, mantendo a paz 
entre Estados; b) mobilizar a comunidade internacional 
para deter uma agressão. Mello propõe acrescentar mais 
uma fi nalidade, que é a de promover o respeito aos di-
reitos humanos, em virtude do homem ser pessoa in-
ternacional (MELLO, 2004, p. 808), além dos direitos 
humanos serem entendidos a partir da Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos como fundamento da paz.

Em situação de normalidade, cabe ao Estado a 
obrigação de proteger os indivíduos que se encontram 
no seu território. A violação deste dever acarretava, no 
passado, a denominada intervenção humanitária por 
parte de algum país especialmente interessado no con-
fl ito. Hoje, pode levar a uma intervenção das Nações 
Unidas (MELLO, 2004, p. 811) em virtude do entendi-
mento já consagrado da “Responsabilidade de Proteger.” 

7 A passagem do capítulo VI ao capítulo VII da Carta foi mar-
cada por sérios incidentes como na Somália, na antiga Iu-
goslávia e Ruanda. Nesses casos, a experiência mostrou que 
o uso da força pode aumentar gradualmente em resposta à 
evolução do quadro político e militar, CARDOSO, (1998, p. 
28). Vale frisar, entretanto, que o Conselho de Segurança ja-
mais fundamentou uma resolução sua com base no capítulo 
VI da Carta da ONU, cf. SECURITY COUNCIL. Security 
Council action under chapter VII: myths and realities [My-
ths and realities], Special Research Report of United Nations 
Security Council (2008), disponível em: <http://www.secu-
ritycouncilreport.org/atf/cf/%7B65BFCF9B-6D27-4E9C-
-8CD3-CF6E4FF96FF9%7D/Research%20Report%20Chap-
ter%20VII%2023%20June%2008.pdf>. Acesso em: 30 maio 
2012.

(INTERNATIONAL COMMISSION ON INTERVEN-
TION AND STATE SOVEREIGNTY, 2001, p. 7.)

Como visto anteriormente, a partir de 1992, o CS 
ampliou o conceito de estado de paz. Segundo o novo 
entendimento, a paz não signifi ca apenas a ausência de 
ameaça de confl itos armados, ou a sua eclosão. Ameaças 
de natureza civil e humanitária, ecológica e a violação 
maciça aos direitos humanos, por exemplo, são conside-
radas ameaças à paz internacional. Com base nessa nova 
premissa, o CS já agiu no passado no Iraque, Somália, 
na ex-Iugoslávia e em Ruanda (MELLO, 2004, p. 664).

Por fi m, convém assinalar que a intervenção co-
letiva empreendida sob os auspícios da ONU é encarada 
como uma ação de estabilização internacional visando a 
manutenção da paz e da segurança internacionais. Este 
tipo de intervenção é justifi cável no interesse da socie-
dade internacional, e dos países diretamente envolvidos 
razão pela qual, os países emergentes e do chamado 
Terceiro Mundo não aceitam qualquer intervenção que 
venha a ser feita sem a chancela do CS (MELLO, 2004, 
p. 495). 

No próximo tópico serão abordados os princi-
pais conceitos vistos anteriormente, aplicados ao caso 
concreto da participação brasileira no confl ito da Haiti.  

3.4 A participação brasileira no Haiti 
Examinando o histórico dessas operações, é 

possível distinguir dois períodos bastante distintos em 
que os ditames da conjuntura internacional levaram a 
modifi cações na sua concepção e, consequentemente, 
na execução das mesmas. São eles o da Guerra Fria e o 
pós-Guerra Fria. É oportuno examinar as suas caracte-
rísticas, o que será feito a seguir.   

  No primeiro deles – desde a fundação da ONU 
até o fi m da Guerra Fria -, as operações de manutenção 
da paz possuíam características essencialmente milita-
res. As missões consistiam no envio de observadores 
militares e tropas levemente armadas com o objetivo de 
observar e supervisionar acordos de cessar fogo. Como 
o foco era dirigido para o tratamento dos sintomas do 
confl ito, e não das fontes, essas operações frequente-
mente não resultavam em ganhos permanentes. (UNI-
TED NATIONS, 2000.)

No começo do período pós-Guerra Fria, o ce-
nário internacional mudou completamente e com ele a 
natureza dos confl itos. Saem do primeiro plano os con-
fl itos ideológicos e ascende uma gama variada de anta-
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gonismos que permanecia subjacente, e que passaram 
a eclodir em várias regiões do planeta. São confl itos ét-
nicos, religiosos e culturais, que exigiram maior esfor-
ço da ONU para a sua resolução, bem como uma nova 
concepção doutrinária e organizacional para as missões 
de paz. Essas passam a contar não apenas com o con-
tingente militar, mas também com policiais e civis de 
diferentes especialidades, conforme exigido por cada 
situação (UNITED NATIONS, 2000). 

Assim, policiais e peritos em legislação, obser-
vadores eleitorais, monitores de direitos humanos e 
profi ssionais civis de variadas especialidades passaram 
a integrar aquelas missões com o objetivo amplo de 
criar condições para uma paz auto-sustentável após o 
término do confl ito. Surgiam então as chamadas mis-
sões multidimensionais. (SUMMA, 2009, p. 16, grifo 
nosso). 

Um exemplo de missão multidimensional em an-
damento na atualidade é MINUSTAH, aprovada através 
da Resolução 1542, de 30 de abril de 2004, do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas. 

A missão instalou-se após um pedido ofi cial 
à ONU feito pelo então presidente interino do Haiti, 
Bonifácio Alexandre, para que a Organização apoiasse 
uma transição política pacífi ca, em virtude da grave cri-
se que assolava o país.  

A origem da crise foram as suspeitas de mani-
pulação de votos em favor de Jean-Bertrand Aristide na 
eleição parlamentar e presidencial de 2000. Em virtu-
de disso, a oposição passou a clamar pela renúncia de 
Aristide. A tensão se prolongou até 2004, quando por 
iniciativa de insurgentes, confl itos armados eclodiram 
em todo o país, forçando Aristide a deixá-lo. 

A participação das Forças Armadas do Brasil na 
MINUSTAH foi uma decisão do Governo Federal, após 
convite das Nações Unidas para que o País assumisse o 
comando da componente militar da missão. A aceitação 
do convite materializou-se através do Decreto Legisla-
tivo 207, aprovado pelo Congresso Nacional, em 19 de 
maio de 2004. 

O componente militar da MINUSTAH é chefi a-
do por um general brasileiro, e é constituída por cerca 
de sete mil homens de dezesseis países, entre os quais 
o Brasil, Argentina, Bolívia, Canadá, França e Uruguai 
(CRUZ, 2009, p. 60). 

Dentre os procedimentos necessários para a re-
alização de uma missão de manutenção de paz como a 

em curso no Haiti, é preciso que sejam observados pre-
viamente os marcos normativos mencionados a seguir. 

Primeiramente, a Resolução do CS responsável 
por autorizar a implementação da missão estabelece o 
“mandato” da operação. Como já foi dito no item 2.1, 
este documento é de interesse geral da missão, pois ali 
estarão previstas as tarefas a serem realizadas por todos 
os seus integrantes. O mandato do Haiti prevê, entre ou-
tras tarefas, o estabelecimento de um ambiente seguro 
e estável para que se possa desenvolver o processo po-
lítico e constitucional no país, a ajuda na estruturação 
e manutenção do Estado de Direito (obediência às leis, 
à ordem pública e aos poderes constituídos), a prote-
ção de civis contra ameaças de violência física, a ajuda 
humanitária à população e a promoção e proteção dos 
direitos humanos. 

É importante observar que o organograma de 
cada missão de paz da ONU é concebido para atender 
a todos os requerimentos do respectivo mandato. Dessa 
forma, o organograma da MINUSTAH, além de esta-
belecer as tarefas militares, prevê o apoio aos direitos 
humanos, aos direitos da mulher e da criança, à saúde 
pública, à ajuda humanitária, dentre outros.

Outro marco importante para efetivá-la foi a as-
sinatura do Status of Forces Agreement (SOFA) (FON-
TOURA, 2005). Este documento, assinado pelas Nações 
Unidas e pelo Haiti, materializa o consentimento do 
país hospedeiro em receber uma missão de paz em seu 
território. Em seu bojo, estão previstos o respeito às leis 
e normas do país anfi trião, foro de jurisdição em caso 
de infração penal, privilégios, imunidades do pessoal 
empregado e especifi cação dos armamentos a serem uti-
lizados (GENERAL ASSEMBLY, 1990).

Já as regras de engajamento (RE), expedidas pelo 
Departamento de Operação de Manutenção de Paz da 
ONU - órgão responsável pelo gerenciamento das ope-
rações de paz – destinam-se exclusivamente ao compo-
nente militar da missão. (UNITED NATIONS DEPART-
MENT OF PEACEKEEPING OPERATIONS, 2008)

Observadas essas disposições e a orientação da 
ONU de que a operação deve ser conduzida de forma 
a respeitar integralmente os direitos humanos, evitan-
do abusos e excessos de qualquer natureza, a Missão se 
colocou em condições de cumprir com propriedade as 
tarefas estabelecidas no mandato. 

Para o desempenho das tarefas operacionais, o 
contingente brasileiro é composto por um Batalhão de 
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Infantaria de Força de Paz, com um efetivo de mil e cin-
quenta militares, e uma Companhia de Engenharia de 
Força de Paz com duzentos e cinquenta homens. Com 
o terremoto em 2010, houve um aumento de cerca de 
mil homens no efetivo. Trata-se do maior efetivo de mi-
litares dentre os países envolvidos na missão, e o maior 
enviado ao exterior desde a participação do Brasil na 
Segunda Guerra Mundial (VERDE OLIVA, 2009, p. 39). 

No início das suas atividades no Haiti, a preocu-
pação do comando militar brasileiro era a de estabelecer 
um ambiente seguro e estável, para que as agências das 
Nações Unidas e as organizações não-governamentais 
(ONGs) pudessem cumprir as suas missões de caráter 
humanitário e de auxílio à reconstrução do país.

Para tanto, foi necessário pacifi car as áreas de Bel 
Air, Cité Militaire e Cité Soleil na região da capital, Porto 
Príncipe, que estavam dominadas por gangues e onde 
o Estado haitiano era incapaz de prestar assistência à 
população. Na ocasião, foram realizadas operações que 
possibilitaram a prisão de dezenas de criminosos (acu-
sados de sequestro, tráfi co de drogas e armas, homicí-
dio, violência contra mulher, dentre outros) e a apreen-
são de grandes quantidades de armamentos e drogas. 
Essa atividade, prevista no mandato, exigiu o emprego 
ofensivo do armamento e o enquadramento da Missão 
no capítulo VII da Carta da ONU. (CRUZ, 2009). 

Em um segundo momento, com a segurança já 
estabelecida, as tropas passaram a realizar atividades 
de monitoramento das áreas críticas, permitindo que a 
Polícia Nacional do Haiti fosse ocupando o seu espaço 
como verdadeira responsável pela manutenção da segu-
rança local. Simultaneamente, aumentou a frequência 
de ações de assistência social à população carente, em 
particular nas áreas de saúde e de distribuição de ali-
mentos. 

É importante mencionar que o Brasil se compro-
meteu a ajudar na reconstrução do Haiti, após o terre-
moto de janeiro último. O ministro Celso Amorim, em 
conferência realizada em março para defi nir a ajuda fi -
nanceira internacional àquele país, informou que o Bra-
sil já havia liberado 167 milhões de dólares em ajuda 
de curto prazo. (DEUTSCHE WELLE, 2010) Na mesma 
oportunidade, o ministro reiterou a proposta de que os 
países membros da OMC, e mesmo aqueles que não o 
são, oferecessem aos produtos do Haiti livre acesso aos 
seus mercados, a fi m de apoiar o crescimento econômi-
co do país. 

Em suma, o Brasil aproveitou o episódio do Haiti 
para defender o multilateralismo em todos os campos: 
o da segurança, através do restabelecimento da ordem 
no país por uma força multinacional; o dos direitos 
humanos, através da cooperação econômica e social a 
um Estado devastado por uma catástrofe natural; e o 
do comércio exterior, ao conclamar a comunidade in-
ternacional a abrir seus mercados ao país pobre, o que 
ainda não se conseguiu na OMC em benefício de todos 
os demais.

3.5 O Brasil e o futuro das operações de manuten-
ção da paz 

A Política de Defesa Nacional, documento nor-
mativo aprovado no atual governo, refere-se, em seu 
artigo 6.17, à contribuição para a manutenção da paz 
e da segurança internacionais como um dos objetivos 
da Defesa Nacional. Dessa forma, defi ne como diretriz 
a participação brasileira em missões de paz sob a égide 
de organismos multilaterais, respeitados os princípios 
constitucionais de autodeterminação, não-intervenção 
e igualdade entre os Estados, na forma do artigo 4.12. 
(BRASIL, 2005). 

Coerente com os objetivos estabelecidos na Polí-
tica, a Estratégia Nacional de Defesa aprovada em 2008, 
em seu preâmbulo, parte do princípio de que o Brasil 
desfruta atualmente de uma posição de estaque no con-
texto internacional, em função da sua estabilidade po-
lítica e econômica. Tal estágio, segundo o documento, 
exige uma nova postura no campo da Defesa, a ser con-
solidada através do envolvimento do povo brasileiro7

8. 
Dentre as diretrizes expressas no documen-

to está a de número 19: “preparar as Forças Armadas 
para desempenharem responsabilidades crescentes em 
operações de manutenção de paz”. Mais adiante, como 
ações estratégicas a serem executadas, está a de “pro-
mover o incremento do adestramento e da participação 
das Forças Armadas em operações de paz, integrando 
Força de Paz da ONU ou de organismos multilaterais da 
região. Para tal, o Brasil deverá ampliar a participação 
em operações de paz sob a égide da ONU ou de organis-

8 Tradicionalmente, os assuntos de defesa não sensibilizam a 
sociedade brasileira. Por essa razão, a menos que haja a mu-
dança cultural, os investimentos na capacidade dissuasória 
do País não serão prioritários. (CERVO; BUENO, 2008, p. 
507).
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mos multilaterais da região de acordo com os interesses 
nacionais expressos em compromissos internacionais 
(BRASIL, 2008).

Vê-se, portanto, que há uma decisão política de 
aumentar a participação brasileira nas operações de ma-
nutenção de paz da ONU. 

4 Conclusões
O Brasil é um país pacifi sta. A defesa da paz e a 

solução pacífi ca dos confl itos são dispositivos constitu-
cionais, previstos respectivamente nos incisos V e VI do 
artigo 4º, e que devem orientar a sua política externa. 

 Nos pronunciamentos dos presidentes brasilei-
ros e de seus ministros das relações exteriores nas as-
sembleias gerais da ONU, os temas segurança e a paz 
mundial têm sido recorrentes. O Brasil tem apresentado 
ações concretas que demonstram a sua disposição de 
cooperar com a paz mundial, como por exemplo a re-
núncia unilateral às armas nucleares (BRASIL, 1988) e a 
participação em várias missões de paz. 

Em relação aos objetivos nacionais do Brasil no 
campo da segurança, pode-se listar o desenvolvimento 
de uma capacidade dissuasória para defender as suas 
próprias fronteiras8

9 e um maior protagonismo nas ques-
tões ligadas à paz mundial e regional. No último caso, 
estão enquadradas as suas pretensões de ocupar um as-
sento permanente no Conselho de Segurança da ONU. 

De um modo geral, pode-se classifi car os objeti-
vos da política externa brasileira em dois grupos: os que 
independem do interesse das grandes potências e os que 
colidem com esses interesses. Entre os que independem, 
estão os de desenvolver capacidade dissuasória e prosse-
guir cooperando nos foros multilaterais para a solução 
pacífi ca dos confl itos.  

No primeiro contexto, as missões de paz, como a 
do Haiti, têm demonstrado ser valioso instrumento de 
política externa em função da sua visibilidade. Através 
de missões desse tipo, o Brasil angaria a simpatia e o 
respeito internacionais, além de aumentar a sua credibi-
lidade ao demonstrar coerência em relação ao que prega 

9 A Estratégia Nacional de Defesa estabelece como primeira 
diretriz “Dissuadir a concentração de forças hostis nas fron-
teiras terrestres, nos limites das águas jurisdicionais brasilei-
ras, e impedir-lhes o uso do espaço aéreo”, PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA, 2008.

nos foros multilaterais e as ações concretas que realiza 
em prol da segurança internacional, da luta contra o 
subdesenvolvimento e do respeito aos DH.  

 Em relação ao segundo, os objetivos que colidem 
com os das grandes potências – como no caso da refor-
ma do CS -, é preciso considerar que não há indicativos 
de que as grandes potências venham a abrir mão do uni-
lateralismo nas questões consideradas do seu próprio 
interesse nacional. É o realismo político sobrepondo-se 
ao idealismo.  

Desse modo, como foi dito anteriormente, a 
única forma de barrar a excessiva liberdade unilateral 
é através de um equilíbrio de poder entre várias grandes 
potências, o que ainda não existe em função da hegemo-
nia dos EUA. Na melhor hipótese, na opinião de analis-
tas, os “BRIC”9

10 serão as novas potências até a metade 
do século. 

Quanto tempo o Brasil irá demorar a chegar a 
esse patamar, não é possível prever10

11 (KHANNA, 2008). 
Sabe-se, no entanto, que as difi culdades são grandes e 
sem esse salto de qualidade, o Brasil não conseguirá par-
ticipar do jogo do equilíbrio do poder em condições de 
paridade com as outras potências.  

Por fi m, é possível concluir afi rmando que a par-
ticipação brasileira nas missões de paz constitui impor-
tante instrumento para aumentar o protagonismo do 
Brasil nos foros multilaterais. Entretanto não é determi-
nante para fazer com que o Brasil alcance objetivos de 
política externa que se contraponham aos interesses dos 
países de maior poder nacional.
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